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2. Tema, contexto, questão central de pesquisa 

 
 Distribuidores e Varejistas, por vezes, erram os parâmetros fiscais 

estruturados em sua matriz de incidência tributária (em função das 
mudanças de regras fiscais e/ou estabelecimento de classificações fiscais 
incorretas) e não conseguem recuperar indébitos fiscais por conta de o ônus 
supostamente ter sido transferido ao consumidor final e/ou a terceiros; 
 

 A condição estabelecida no art. 166 do CTN impede que o contribuinte 
pleiteie a repetição de indébito de tributo indireto que, na realidade, foi 
suportado financeiramente por terceiro, vedação que somente é 
excepcionada se o terceiro expressamente autorizar o contribuinte a 
receber tais valores; 
 

 Majoritariamente, as incoerências fiscais ocorrem em vendas a “consumidor 
final”, de forma que é praticamente impossível atender os critérios previstos 
no Art. 166 CTN para obter autorização para tal repetição; 
 

 Desta forma, na maioria dos casos relacionados a repetição de indébito de 
tributos indiretos verifica-se o "ganha, mas não leva “, de forma que existe 
uma necessidade de se repensar as regras atuais em vigor, uma vez que 
majoritariamente, o ônus não é transferido a terceiro, uma vez que tal ônus, 
via de regra, não impacta a formação do Custo da Mercadoria Vendida – 
CMV. 

 
 Como modelo de pesquisa predominante elegemos a coleta de decisões, a 

realização de Entrevistas com Diretores e Heads de Tributos de grandes 
empresas no Brasil, além da avaliação de Estudos de mercado que tratem 
sobre a precificação de produtos no Brasil, além da Revisão de Autos 
Infração. 

 
3. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 

  
 Responder em qual contexto, de fato, o ônus tributário é transferido à 

terceiro e em quais seguimentos da Distribuição e do Varejo ele realmente 
ocorre; 

 
 Responder quais os casos em que o contribuinte "de jure" não recuperou do 

contribuinte "de facto" o "quantum" respectivo; 
 
 Quais as condições efetivas para repetição do indébito tributário?; 
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 Avaliar se a abordagem prevista no IBS (pré-projeto da reforma tributária) 
irá impactar ou não este conceito previsto no CTN; e 

 
 Abordar o impacto nas obrigações acessórias e forma de implementação da 

repetição de indébito em sede administrativa e em esfera judicial. 
 
3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto por que o 

trabalho é relevante e como pode transformar a realidade 
 

 Em função do ecossistema tributário, milhares de empresas possuem 
problemas na classificação de itens e matérias, bem como sua matriz 
tributária, e não conseguem reaver os erros cometidos; 
 

 A prova nem sempre é clara em relação ao ônus não ter sido transferido 
para a próxima etapa da cadeia; 
 

 Profissionais tributários questionam e buscam alternativas concretas sobre 
os requisitos que efetivamente devem ser considerados nestas 
compensações e repetições de indébito. 

  
4. Familiaridade com objeto da pesquisa 

 
 A experiência no atendimento profissional na condição de Auditor e 

Consultor Tributário a empresas Varejistas e Distribuidores de grande porte 
traz ao Pesquisador uma visão prática e crítica do tema sob diferentes 
perspectivas, especialmente no tratamento jurídico e contábil das 
obrigações principais e acessórias relacionadas a compensação e a repetição 
de indébito. 
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